
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR FELIPE FRANCISMAR

Concede a  Medalha de Mérito José Mariano ao
Advogado Almir Reis.

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito José Mariano ao Advogado Almir Reis, em
reconhecimento à dedicação e ao profissionalismo com que sempre exerceu a sua profissão,
contribuindo para toda a sociedade recifense.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação oficial.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 27 de Fevereiro de 2024.

FELIPE FRANCISMAR
Vereador - PSB

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax: (81) 3301-1262
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR FELIPE FRANCISMAR

JUSTIFICATIVA

Esta Proposição tem por objetivo homenagear o Advogado Previdenciarista, Sr. Almir
Reis, que se destaca por sua atuação profissional, acadêmica e social na Defesa dos Direitos
dos Segurados da Previdência Social.

Almir  Reis  é  natural  de Recife-PE,  nascido em 18 de abril  de 1986,  tendo cursado
Direito na Faculdade de Direito de Olinda e se tornado Especialista em Direito Previdenciário
pela  Escola  da  Magistratura  do  Trabalho.  O  Homenageado  presidiu  a  Associação  dos
Advogados Previdenciaristas de Pernambuco (AAPREV) e foi  Vice-Presidente do Conselho
Federal do Instituto dos Advogados Previdenciaristas.

Como Docente, ministrou aulas de Pós-Graduação em diversos estados do País e é,
atualmente, Coordenador do Instituto Connect de Direito Social (ICDS), com sede no Rio de
Janeiro. Ao longo da sua trajetória, já ministrou mais de 50 palestras em Eventos Nacionais
voltados  ao Direito Previdenciário e coordenou, também, Eventos Científicos na Área de
Direito  Previdenciário  no  exterior,  com  destaque  para  os  Eventos  desenvolvidos  nas
Universidades de  Harvard e Lisboa, bem como na Organização Internacional do Trabalho
(OIT), em Genebra.

Além  de  ser  um  renomado  Advogado  Previdenciarista,  Almir  Reis  é,  também,  um
cidadão  comprometido  com  causas  sociais,  tendo  participado  de  diversas  ações  de
Assistência  Jurídica  Gratuita,  Orientação  aos  Segurados  da  Previdência  Social,  Educação
Previdenciária e Defesa dos Direitos Humanos. Sua atuação tem contribuído, ainda, para o
aprimoramento da Legislação Previdenciária, com destacada atuação no Congresso Nacional
durante a tramitação da Reforma da Previdência, bem como para a garantia dos Direitos dos
Trabalhadores e para a promoção da Justiça Social.

Assim, consideramos que o Sr. Almir Reis é merecedor da  Medalha de Mérito José
Mariano,  em  reconhecimento  e  agradecimento aos  relevantes  serviços  prestados  à
sociedade recifense e brasileira na Área do Direito Previdenciário.

Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a aprovação
deste Projeto de Decreto Legislativo.

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax: (81) 3301-1262
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GABINETE DO VEREADOR FELIPE FRANCISMAR

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 27 de Fevereiro de 2024.

FELIPE FRANCISMAR
Vereador - PSB

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax: (81) 3301-1262
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